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Análise nº 208/2025/SESAU-GECOMP

1. OBJETO

Contratação de Empresa Fornecedora dos Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e Ambulatorial - Higienização,
Conservação, Desinfecção de Superfícies e Mobiliários e Coleta interna dos resíduos dos Grupos A, D e E para atender o Centro de Diálise de Ariquemes, em
caráter contínuo, por um período de 5 (cinco) anos, conforme Art. 106 da Lei Federal nº 14.133 de 1° de abril de 2021.

2. INTRODUÇÃO

Este relatório trata-se da análise inicial da proposta e planilha de custos apresentadas pela empresa MULTI SERVICE (0059695990) referente aos
Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e Ambulatorial - Higienização, Conservação, Desinfecção de Superfícies e Mobiliários e Coleta
interna dos resíduos dos Grupos A, D e E para atender o Centro de Diálise de Ariquemes, em caráter contínuo, por um período de 5 (cinco) anos, conforme
Art. 106 da Lei Federal nº 14.133 de 1° de abril de 2021.

Será considerado o piso salarial conforme o Termo Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho RO000003-2025.

3. ANÁLISE

A análise foi realizada comparando a proposta e planilha de Custos (0059695990) apresentada pela empresa com as informações contidas no
Termo de Referência (0058063913), SAMS (0057743512) e Planilha de Referência (0058019437 e 0058019536), conforme detalhado a seguir:

CONSOLIDAÇÃO DE CUSTOS - PG. 4

Conforme demonstrado no quadro a seguir, a empresa MULTI SERVICE apresentou valor final de 4 para a produtividade utilizada:

No entanto, verifica-se que a produtividade total corresponde a 4,29. Considerando que se trata de dimensionamento de recursos humanos,
destaca-se que não é recomendável o arredondamento para baixo, pois isso pode acarretar o subdimensionamento da equipe, comprometendo a qualidade e
a eficiência na execução dos serviços contratados.

Diante disso, recomenda-se a alocação de 5 colaboradores, de modo a assegurar a adequada prestação dos serviços e o pleno atendimento às
exigências operacionais previstas.

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - AUXILIAR DE LIMPEZA - PG. 7.

Submódulo 2.1 – Encargos previdenciário e FGTS:

Observa-se, que a empresa declarou valores zerados nos itens D, E, F e G. Considera-se que tal conduta decorra da sua opção pelo regime
tributário do Simples Nacional, conforme evidenciado no quadro a seguir:

Diante do exposto, solicita-se à empresa que se manifeste oficialmente quanto ao seu enquadramento no Simples Nacional, bem como
apresente documento comprobatório que ateste essa condição fiscal.

 

Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro:



Observa-se, que a empresa MULTI SERVICE apresentou alíquotas para os tributos PIS e COFINS com base no percentual definido a empresas do
Simples Nacional, conforme demostra o quadro a seguir:

Diante do exposto, solicito a manifestação por parte da empresa em relação ao enquadramento tributário do Simples Nacional, bem como um
documento que comprove essa situação.

 

4. CONCLUSÃO

Diante do exposto, solicitamos que sejam realizadas as devidas correções mencionadas e, em seguida, encaminhadas a esta SESAU para análise.
Ressaltamos que o valor final da proposta não pode exceder o último lance ofertado durante a fase de lances. Além disso, a realização das correções não
implica na aceitação automática da proposta, sendo necessário submetê-la a uma nova análise após sua reapresentação pela empresa participante do
certame.

Atenciosamente,

 
 

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

 
 

ALLINE QUEIROZ DA SILVA
Assessora - GECOMP/SESAU

 
LUCAS MATHEUS TELES DA CONCEIÇÃO

Responsável Núcleo de Serviços Continuados - GECOMP/SESAU
 

MARCOS ALESSANDRO FERNANDES SALES
Gerência de Compras - GECOMP/SESAU
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